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CONTRATO N9 77l2015 PREGÃo PRESENCIAL N9 42 I2OIS

CoNTRÁTo DE PRESTAçÃo DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBMM DE UM LADO O

MUNIcÍpto DE coRoNEL vrvtDA JUNTAMENTE coM o FUNDo MUNtctpAL DE SAUDE E Do
OUTRO, A EMPRESA: CLINICA MÉDICA SIQUEIRÁ & LUCIANO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE CORoNEL vlvlDA pessoa iurídica de direito
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/na, Centro, Estado do Parâná, inscrito no CNPJ

sob o ne 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Frank Áriel
Schiavini, inscrito no CPF sob o np 938.31,1,.709-72 e RC ne 5.767.644-2, juntamente com o

FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VMDA - panÁUÁ, pessoa iurÍdica de direito
público, com sede na Rua Romário Martins, 154, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob
o ne 08.906.533/0001-49, neste ato representado pela Diretora do Fundo lt4unicipal de Saúde
Sra. Liliane Guarrezi Fontanive, inscrita no CPF sob o ne 047.309.779-22 e RC ne 7.586.860'
o, a seguir denominado CoNTRATANTE e a empresâ cLINlcA MÉDIcÁ stQUEIRA & LUCIANO
LTDA, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 108 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, inscrite no CNPJ sob n.e 17 .559.335 /0001-47 , neste ato representadâ por seu
representante legal, Sr. Diogo Luiz Siqueira, inscrito no CPF sob o nq 055.923.879-70 e RG ne
7.779.628-2, doíavante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitâs às normas dâ Lei
Federal ne 10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipâl no 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei
Federâl nq 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de
Pregáo Presencial n.e 42/2015, mediânte as segxintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO
o presente contrato tem por objero a PRESTAçÃo DE SERVIçOS IúÉDICOS HOSPITALARES
PARA ATENDIMENTO EM UNIDADES HOSPITALARES DO MUNICIPIO, de acordo com as
quantidades e demais especificâções constantes a seguir:

cúusulA SEGUNpA - coMPETÊNCtAs
§ 1A) DA CONTRATADA:
1.1 Para o desempenho das atividades, objeto da presente contratação, a Contratada deverá
manter profissionais qualificados e designados a ocupâr a devida função, sendo ela responsável
pelos atos profissionais de seus indicados-
1.2 Prestar atendimentos de urgência e emergência em consonância com os preceitos legais
constitucionais e de legislação específica na área de sâúde.
1.3 ofertar atendimento médico de qualidade, ou seja, investigando e registrando
procedimentos em prontuário público, segundo normas do sistema Único de Saúde (Cartão

S.U.S.), prescrevendo de mâneira compatível e legível à investigação e a ética médica,
garantindo a qualidade de seu atendimento em conformidâde com as Normas Operacionais de

Atendimênto à Saúde.
1.4 Prestar as informações necessárias aos serviços de auditoria e controle de proc
do Município, sobre possíveis discordâncias nos procedimentos médicos.

§ 2s) DA CONTMTANTEi
2.1 Honrâr Íinânceiramente os serviços contÉtados.
2.2 OfeÍlar ao contratado os sistemas de informação, bem como, meios de coleta de

informações sobre os sistemas nos postos de atendimento ambulatorial.
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2.3 Auditar o cumprimento dos parâmetros de qualidade e resolutividade do presente contrato
mediente as informações do Sistema Gerencial de Saúde, dâ Auditoria médica e de pesquisas de
satisfação realizadas com usuários a qualquer tempo.
2.4 Permitir livre acesso âos funcionários da ContÍatada, às dependências da Contratante, onde
serão prestados os serviços de atendimento.

CLÁUSULA TERcEIRÂ - DAs CoNDIcÕEs GERÁIs
§ 1ql 0s atendimentos deverão ser prestâdos a todo e qualquer indivíduo que dele necessitar,
dando-se prioridade, quando for o caso, às crianças, idosos e gestantes.
§ 20) Os atendimentos de urgência/emergência dar-se-ão vinte e quatro [24) horas por dia,
incluindo, sábados, domingo, feriados, através da classificaçáo de risco, não sendo estipulado
número máximo nem mínimo de consultas, procedimentos, exãmes,
§ 3e) Nos casos em que for identificâdâ â necessidade de remoção do atendido, deverá a
Contratada adotar as providências necessárias para efetivar o chamado de serviço público de
remoção (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMUI ou outro indicado pelo usuário
e/ou contratante, ficando responsável por transmitir à equipe de remoção as informações
clínicas de que dispuser até o momento.
§ 4pJ Caberá à CONTMTADA o deslocamento de seus proÍissionais até os locais onde serão
realizados os serviços, ficando sob responsâbilidade da mesma, veículos e sua manutenção e
demais despesas decorrentes do deslocamento.
§ 5e) Os serviços serão executados em estrita obediênciâ ao presente Contrato, devendo ser
observadas integraf e rigorosâmente o Edital de pregão presencial n: 42/ZOIS e atexos,
proposta da CONTMTADA, especificações, passando tais documentos e outros gerados até a
assinatura deste Contrato, â fazer parte integrante do presente instrumento, paíâ todos os fins
de direito.

cúusuLA oUARTA- pREco
0 valor total do presente contrato é de R$ 194.400,00 (cento e noventa e quatro mil e
quatrocentos reais), sendo o valor mensal de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

§ 10) Os preços unitários a serem pâgos pelos serviços ora ajustados são os constantes da
proposta de pÍeços apresentada pela CONTRATADA.
§ 2a) O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente
Contrâto correrá por conta exclusiva da CONTMTADA, inclusive os demais encargos inerentes
à completa execução do presente Contrato.

CúUSULA oUINTA - PAGAMENTo
§ 1s) A Contrâtada deverá fornecer à Contratante, mensalmente, relatórios completos dos
serviços executados, nos quais deverâo constar, no mínimo, data e horário, nome do atendido,
tipo de atendimento realizado, materiais/medicamentos utilizados, informações quânto à
eventuâl remoção e outras julgadas pertinentes em cada caso, para conferênciâ. Após a
aprovação pelo gestor do contrato, â Contratada deverá emitir a nota fiscal do pedodo
correspondente, para Iiberação do pagamento.
§ 20) A emissão da nota fiscal/fatura estará condicionada à apresentação do relatório mensal
descrito neste Termo de Referênciâ, pela Contratada, no primeiro dia útil, subsequente ao
término do mês, reíerente à prestação do serviço, e à análise e aprovação do mesmo, pelo
Sestor do contrato, designado pela Contratante. Sendo que este gestor autorizará a Contratada
a proceder à emissão da nota fiscal/fatura, uma v€z aprovado o relatório mensal apresentâdo.
§ 3e) Caso o relatório apresentado não seja aprovado pela Contratante, deverá ser refeito e
entregue parâ análise e posterior aprovação pelo gestor do contrato, ncando a Contratada
impedida de emitir a nota fiscal/fatura correspondente, até a obtenção da aprovação do
mesmo.
§ 4al 0s pagamentos serâo realizâdos mensalmente, até o 1Oq (décimo) dia útil do mês
subsequentê a prestação de serviços, a emissão da nota fiscal/fâtura representativa dos
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serviços realizados no período a que ela se refere, bem como, diante a apresentação da
documentação necessária pâra a Iiberaçâo do pagamento.

§ 5q) As notas fiscais referentes à execuçâo dos serviços constantes do Edital, deverão ser
elaboradas mensâlmente, em duas vias, considerado para efeito de faturamento a quantidade e

a modalidade de procedimentos realizados pela CONTMTADA, mediante fiscalização do
MunicÍpio.
§ 6p) A CONTMTADA deverá executar mensalmente serviços médicos, obedecendo os limites
estabelecidos no edital. Quando não forem executados os serviços referidos a C0NTMTANTE
efefuará o pãgamento telativo somente aos serviços executados,
§ 7a) Caso se verifique erro nâs notas fiscais, o pagamento será sustado atá as providências
pertinentes serem tomadas por pârte da proponente.
§ 8e) A iniciativa e o encargo do cálculo das notas fiscais será de CONTMTADA, cabendo a
CONTMTANTE apenas a veriÍicação do resultado obtido. No caso de erro de cálculo pela
contratade, será cancelado o protocolo e devolvido imediatâmente à mesma as notas fiscais.
§ 9q) 0 pagamento será efetuado através da Tesouraria da CoNTRATANTE, diretamente em
conta corrente bancária aberta em nome do beneficiário.
§ 100] Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais,
§ 11q) Nenhum pagamento será feito à contratada que tenha sido multada, ântes de paga ou
relevada a multa.

CLAUSULA SEXTA - REAIUSTE
§ 1ql Durante o período de vigência do contrato os preços unitários dos procedimentos não
sofrerão qualquer espécie de reajustamento.

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO E CONDICÔES
O prazo dâ prestação de serviços é de 12 [doze) meses, iniciândo em 0S de iunho de 2015,
com término em 04 de iunho de 2016.

§ 1eJ O prazo de execução poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a
60 [sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e seiam observâdas as normas
legais em vigor.
§ 2a) Caso haia prorrogação, os valores poderão ser reâiustados pelo INPC acumulado nos
últimos 12 [doze) meses.

§ 3al 0s serviços serâo prestados nas Unidades HospitalaÍes no Município de Coronel Vivida,
estado do Paraná.

CLAUSULA OITAVÂ - EXECUÇÃO DOS SERVICOS
§ 10) A Contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas de transporte de seu
pessoal, uniforme, EPIs, combustível, alimentação, mão de obra, incluindo impostos, encargos
sociais, trabalhistãs, previdenciários e securitários, parâ a realizaçâo dos serviços, objeto deita
contratação.
§ 2s) A Contratada responderá por quâisqueÍ danos ou prejuízos causados por seus
empregados e/ou prepostos à Contratante e/ou a terceiros, podendo tais prejuÍzos, caso não
hâja ressarcimento anterior, serêm descontados dos pagamentos devidos à ContÉtante.
§ 3el A ContEtada deverá zelar pelo asseio dos seus empregados e do local, podendo ainda a
Contratante exigir a substituição daquêlês empregâdos que não se portarem condignâmente e
com urbanidade no desempenho de suas funções.
§ 4eJ A Contratada fica responsável pelo pagamento dos trabalhos reâlizados por seus
profissionais.
§ 5e) A Conbãtada deverá indicar Íepresentante, com poderes pâra atuar junto à Contratante,
no acompanhamento dos serviços realizados e na solução de eventuais problemas verificados
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§ 6e) A aÇão fiscalizâdora da CONTRATANTE será exercida de modo sistemático e permanente,
de maneira â fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualificações previstas no
contrato.
§ 70) Pârâ a execução dos serviços, deverá a ContÍatada utilizar-se de mão de obra com vínculo
contratual que obedeça a legislação vigente, em especial, a trãbalhista e previdenciária, e

outras pertinentes, conforme o caso.
a) O nâo cumprimento da carga horária estabelecida no edital pelo profissional médico,
acarretará no desconto proporcional as horas faltantes, serão descontados os minutos e

horas de atraso.
b) Nâ absoluta impossibilidade de comparecimento âo trabalho o profissional deverá
comunicar a diretore do Departamento de Saúde, assim que possível. No caso da atitude se

tornar habitual acarretara sanções e penalidades na forma da lei.
§ 8s) A CONTRATADA se obriga e respeitar, rigorosamente, na execução deste Contrâto,
legislação trabalhista, fiscal e previdência, bem como normas de higiene e segurança, por cujos
encargos responderá unilâteralmente.
§ 9sJ A CONTRATADA, sem prejuÍzo de sua responsabilidade, deverá comunicar à Secretaria de
saúde do municÍpio qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços ou, ainda, no
controle técnico dos mesmos, e qualquer fato que possa colocar em sco a segurança e a sua
qualidade e execução dentro do prazo pãctuado.

§ 10r) A C0NTRATANTE poderá determinar a pâralisação dos serviços por motivo de relevante
ordem técnica e de segurança ou no caso de inobservância e/ou desobediêncra às suâs
determinações, cabendo à C0NTMTADA quando as razões da paralisâçâo lhe forem
imputáveis, todos os ônus e encârgos decorrentes.
§ 11s) A CONTMTADA deverá relacionâr-se de forma cordial, frâternâ, colaborativa e
participativa em nome do bom andamento dos serviços. Não existirá estratiÍicação hierárquica
entre os integrantes das equipes de serviço, resguardando a autonomia no limite do direito
individuâl que não ponha em risco o bom endamento dos trabalhos.

cúusuLA NoNA - AUDIToRIA E ÁcEtrAcÃo pos sERvtcos
§ 10) A Contratante, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de
inspecionar, auditar e avâliar a qualquer tempo, a execuçâo dos serviços e o local da execução,
sendo-lhes garantido o livre acesso aos mesmos e as instalações, equipamentos, livros e
documentos, devendo a contrâtada prestar todos os informes e esclârecimentos solicitados
pela fiscalizâção.
§ 2e) A ação fiscalizadora da Contrâtante será exercida de modo sistemático e permanente, de
maneira a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualificações previstâs no contrato.
§ 3el A CoNTMTANTE efetuara a auditoria mediânte Sistema Cerencial lnformatizado de
Procedimentos de Saúde, que estará a disposição da CoNTMTADA e designará um auditor
para acompanhar o atendimento dos serviços da empresa contratada.
§ 4sl Os atendimentos médicos de urgência/emergência que forem alvo de reclamaçóes dos
usuários serão avaliados pelo Setor de Auditori4 Controle e Avaliação, secÍetaria municipal de
saúde. Se for verificada a má qualidade no atendimento, falhas ou falta de respeito com os
pacientes, sêrá após ouvida a contratada, de acordo com a gravidade do problemã será âplicâdâ
multâ de 20lo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da rescisâo
contratual prevista na cláusula décimâ quinta, quando o câso exigir.
§ 5e) Mensalmente será emitido relatório pelâ Secretaria de Saúde do MunicÍpio sobre os
atendimentos realizados pelâ CONTMTADA de forma a comprovar a conformidade com as
especificaçôes, e cumpridas todas es cláusulas e condiçôes do Contrato, fazendo o recebimento
dos serviços.
§ 6e) Ser devidamente constatadâ em âuditoria realizada nos serviços, pela CONTMTANTE,
conjuntamente com preposto da contratadô credenciedo para essa finalidade, a exatidão de
todos os serviços objetivados e de estarem eles em conformidade com as especificações e
demais elementos constantes deste Contrâto, do Editâle de seus anexos.
Se, porém, forem apontadas irregularidâdes, imperfeiçôes, erros ou omissões na execução dos
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CLÁUSUIÁ DÉCIMA - FISCALIZACÃO
Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pela Secretaria de
Saúde da C0NTRATANTE.
§ 1q) Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante â CONTRATANTE ou
terceiros, todos os serviços contratâdos estarão sujeitos â mais ampla e irrestritâ fiscalizâção a
qualquer hora, por pessoas devidamente credenciadas pelã CONTRATANTE.

§ 2o) A CONTRATADA prestarátodos os esclarecimentos solicitados pela C0NTMTANTE, cujas
reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente.
§ 3q) A açâo nscalizadorâ será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a fazer
cumprir, rigorosamente, as condições, qualidades e especificâções previstas no Contrâto e seus
anexos, que a C0NTMTADA declara conhecer nos seus expressos termos.
§ 4el 0s serviços impugnados pela C0NTMTANTE no que concerne a sua execuçào, nào serào
faturados, ou se forem, deverão ser glosados nas fâturas. lustificar os motivos das glosas
mediante emissão de relatório e direito de contraditório.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SEGUROS E RESPONSABILIDADÉ
Parágrafo único - A CONTMTADA reconhece, por este instrumento, que é responsável, em
qualquer ceso, por danos e prejuízos que eventualmente venham a sofrer a CONTRATANTE,
coisa propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, correndo
às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE, os ressarcimentos ou
indedzações que tais danos ou prejuÍzos possam motivar. A responsabilidade da
CONTMTADA é integral parâ os serviços contratados, nos termos do Código Civil Brasileiro
não sendo â Íiscalizâção dos serviços motivo de diminuição de sua responsabilidade.

çLÁUSULÂ DÉcIMA SEGUNDA - RETENcÕES. MULTAS E PENALIDADEs
A CONTMTADA serão aplicadâs as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade
civil e cÍiminâ1, que couberem à mesma.

§ 1a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de âté 5 (cincol anos, ou enquanto perduiarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa, físicã ou juídica, que praticar quaisquer atos
p.evistos no artigo 7a dâ Lei Federal np 10.520, de 17 de iulho de 2002.
§ 2eJ A sânçâo de quê trata o subitem anterior poderá ser aplicada iuntamente com as multas
equi previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesâ, conforme segue:
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da contratada dar
causa ao cancelamento do contrato,
b) Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da
contratada não cumprir qualquer uma das clausulas do edital e ou contrato, até o limite
máximo de 10 (dezl dias corridos, quando dar-se-á por cancelâdo o contrato.
§ 3ql Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensào e
declaração de inidoneidade:
á) inexecuçào toial de obrigaçôes contratuáis;
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;
c)de pessoas fisicas ou iurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude Íiscalno recolhimento de qu aisquer trib utos;
d) prática de atos ilÍcitos visândo a frustrar os objetivos da licitação [são exemp]os de
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar
documentos com fãlsidâde ideolóBicâ, ofer€cer âmostras diversas da contratada, reâtizar
combinações indeüdâs, do tipo jogo de planilhâs e arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem nâo possuir idoneidade para confratar com a Administração pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

0 má qualidade no âtendimento médico.
§ 2a) Da aplicâção de multâ cãberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 3 [trêsJ dias, a contar
da data do recebimento da respectiva notificaçâo, mediante prévio recolhimento da respectiva
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CONTRATANTE iulgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou imprccedente a
penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida
pela contmtada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prâzo de L2 ldoze) diâs contados da datâ
do iulBamento.
§ 3e) Verificade qualquer infração do contrato, a C0NTRATANTE, independente, de notificação
judicial, poderá rescindir o contrato.
§ 4a) Suspensão do direito de licitar e contratar junto a CoNTMTANTE, pelo prazo de até 2
(doisl anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da ContÍatada,
ou da rescisão edministrativa do contrato por culpa da mesma.

§ 5e) Declaração de inidoneidade parâ licitar e contratar iunto a C0NTMTANTE na ocorréncia
de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou da rescisão
administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as características da
infração se revistam a juízo da CONTMTANTE, do caráter de especial gravidade, ou âinda, nos
casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do
interesse do Serviço Público

cLÁUsUTÁ DEcIMA TERcEIRÂ - susPENsÂo DE PAGÂMENTo
O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTP.r{TADA, sempre
que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos obietivos do presente contrato
e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE a livre
fiscalização dos serviços, na forma prevista na Cláusula Décima Primeira, ou ainda, no caso de
paralisaçâo dos mesmos.

CLÁUSULA DÉcIMA oUARTA - REscIsÀo
0 presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualqueÍ obriBação arustâda;
b) liquidação judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
c) se a CoNTRATADA, sem prévia autorização da CoNTMTANTE, transferir, caucionar ou
trânsacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) e os demâis mencionados no Art. 77 da Lei n.e 8.666/93.
§ 1a) A CONTRATADA indenizârá a CONTMTANTE por todos os prejuízos que esta vier a
sofrer em decorrência da rescisáo por inadimplemento de sua obrigaçôes contratuais.
§ 2el Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejutzos, a
C0NTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível à CONTMTADA:
a) dos serviços corretamente executados e auditados,
b) de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE.
§ 3e) Declaradâ a rescisão, a CoNTMTADA terá o prazo de 10 (dezl dias corridos para retirãr-
se do local dos serviços.
§ 4e) No caso da CONTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente
Contrato, ficará a CONTMTADA sujeita à multa convencional de 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato, além das perdas e danos, clrstas processuais e honorários de advogado, estes
fixados em 30o/0 [trinta por cento) do valor do Contrato.

CLÁUsULA DÉcIMA oUINTA - DIsPosICÕEs GERAIs
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.
a) Nenhurn serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTRÁTÂNTE.
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste
contrato a outras empresas, devendo â execução dos mesmos ser realizada por profissionais a
ela vinculada.
c) A CoNTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obri8açôes decorrentes dâ execução deste contrato, sejâm de natureza trabalhista,
providenciariâ, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTMTANTE
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relativamente
a terceiros.
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\Q-. ,r,
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuízos caus-àdõí

cúusulA DÉCIMA sExrA - sucEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duasl vias de igual teor e forma na presença
das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao Íiel cumprimento do que ora
ficou âjustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do
Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CoNTMTADA que, em razão disso, é obrigadâ a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citâção inicial e outras medidas
em diÍeito permitidâs.

Coronel Vivida, 25 de maio de 2015.

Fundo Municipal de Saúde
CONTRATANTE

I

-[ -L eio-..|,y"1 .--S.s*, n n
Diogo Luilhiquei\ \ \
Clinica Médica SiqueH & Luciano Ltda
CONTRATADA

Testemunhas:

I
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Diário OÍicial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

rníiurdo p.a Rê5oLÉô 001 dê 01dê oúúbmdê20Í

Eorral oE pREGÂo pR€sE crÁL tl. 53r2or j

O MunicÍpio dê CoronêlViúd. - PR to.nã públ.ã a.êâlzãÉo em sua sede sito à
PÍaça Ârgêlo Mêzomo, ín', ãs 09:00 ho.ãs dodrã 11 dêlunho dê 20r5. LlclÍAÇÁo na
modâr dade PREGÁO PRESENCTaL, r'po d. L cÍóÉo MÉNOR pRÉÇO POR LOTE sôb
n'532015 obiêúvãndo sê ã CONÍRATAÇÀO OE EMPRESA PAFÀ REALIZAÇÀO DE
MÁNUTENÇÁo E REpÂRos oE TRÂv.-s DE FUÍEBoL. aLAMaRAoos E MouRóEs
BEM COMO COLOCÂÇÁO OÉ PORTÂO MEIÁL|CO vãrd mrimo rorãr é dê Ri
9.720.00 (nove milsêleenlos € únlo Íoãis). P@o de ex€cuçáo 15 (q!Ee) diás. Os
ênverôpês devêÍáo sER PROTOCOLAOOS alé ás 17:00 dô da 10 de lunho dê 2015
iunro ao seroÍ dê o@rocoro o eíirar DodeÍá seÍ obrido runto aô Muni.rrrô dê côbnel
VMda. das 03:00 hoÍas às 1200 hoÍas o das 1330 às 1730 hoÍâs ou araÉs do site
w@@nelúúd..proovbl hromaçoes (a6) 3232-833r coroÉl\4vida 26dêmâiodê
2015 AdeóiÍ Anróhio Ázíiero , Pê3'denre da com'$áo PeruÉnre de LioraÉo

RESÚIíO OE CONÍRÂIO

cônrÉro n'7712015 PregãoPrê§enqarno42/2015-Contâránle Municipio dê c oÍonêl
vüda junrareÍÍe com o Fundo Municiper dê saLjdê. coÍÍ6r..da: cLlNrca MÉDrca
SIOUEIRÂ & LUCIÁNO lT0À. lnscila no CNPJ rôb n' 17.559.335/CrO0147. Objêlo
p@§ação dê *Mços úédi@s hospi€laÍês pâÍa arendi@nroêm unidâdes hosprlalaÍes
do municlpio. Vãlor rorâl: R$ 194.400.00 (@nro € novenra e q!âi
Íêãis) PÍazo dô pÍêslâçào de s.Eiç05 12 (dozê)mes€s de05dejunhode2015a0a
dê junho de 2015 Coronêlvivid., 25 dê mâlo d. 2015. Fíãnk Àiel Schiãvni PÍêíeiio
Municpàr. Liliâre G!árêz Fontãnlvê Fund. Municpãldê sáúde.

Ergtl\Ío DE rER OaDrTlvO

Ádiúvo n 01 ao conkâto n" 2641201,1 d6coí6nte do PÉoào PÍesêôctál n'120/2014
, contÉtanle: MuniclDio dê coÍonel !,lvlda,PR - conlÉlada: rNsTlTUÍo MAKRo
MARKETING CURSOS E TREINAMENÍOS LToA iGo la no CNPJ n' 05 501 .I 5310001
36 Considerando a solcitaçâo do D€pánanênb d6 PÍonoçâoHufraôá, medlantêorj.io
n"072015dê05dêmãlo dê 2015, o qualEquêíã suspênááo do conlEto n'2&/2014
dêüdo ã fãllâ dê rcpâ$e po. Daíê do ôEão r€.p.nsáwl * pâíês cônirátânles
dêrihêrám erêbÍ o pesenle aditivo. para q@ párse a viqoEr âcÍescldo dâs condiçÔes

clÁusulÁPRTMETRÁ]Aercc!çaodo conlÍálo lr@ suspensa porpero pEzo de 06 (seis)
úeses, a pânn de 05 ds mâio de 2015, vollâfdô ê ügsÍem 04 dê nowmbÍo de 2015.
PaégralopÍiôeÍo:Efr Ézáodasuspênsãoêslab.lêcdaôoapú n@dilálado poÍigua
prdo, o prdodepr*laÉodosseruiçorvln@ ado ao conlr.to, f.d.ndoem0l de agoslo

P3.ágÉío sêgundo: O lê m. adilivo pode Íá s€. .om p do ou d slÍâlâdo pêla CO N TRATANT E.
paÍa éssar a suspensâo aqui tÍátádá, quando dos Íêpasses rcmálzados, desdê qÉ
náo ultÍapassem os 06 (seis) reser pÍeft16 no €DUl sem preturzo do disDoslo no
PaÍágÍab PÍime Ío desla dáus ura
CLÁUSULÁSEGUNDA: Em rázào dã suspênsào do @nt âr.. êstêbêlêcida pela Cláusuh
PÍirenâ desre ad(ivo. sela poÍ sêue eGí6 d elG ôu iMiíêtos nãô fâÍá jús quãsqkÍ
das panes conlÍatantes âo eebire o de quaieq@Í 

'úênizaçõês. 
paga@ntos d

valoÍes â quahwrlllulo e6 êspêclarps rc€quÍbno ê@nôm @fnan@iro.
clÁusurÂ TÉRcErRÁ: Pêman@m inaneÍadâs as de@rs dáusura3 dô côÍÍÍâlo
orjginal n' 2642014. dê 22 dê de.mà.o de 20r,{.
coÍoôêr !,ivida 05 de maio de 2015. FÍankÂiêr scÀaün'. PêGdo Muô dpar

TEEfo DE RÁnícÂçÀo DE DrspExsÂ DE Lrcrr çÀo

PÍü."sso dê Dispensa dê L châÉo n'03201 5
oêspâdiô do PÍêíêito Munidpâr
PÍo@sso dê Dispensa n'032015. RATIF co noslêmosdoaí 26,daLeino3666a3ô
áo da snã Pnclb GÍegoln Guq k adrcgada desrê MunrclpD que dêclaÍou d spensávela
lqtaÉo nos Iemos do nqso ll do aí.24, do d plo@ le!8linvô@dô, párâ a.onratàÉo
dá eúpesâ BARREÍO RA|íOS ADVOGAoOS aSSOCIÁDOS, inssila no CNPJ no

17 370 963rc0o1-30, paía D@slação de eê Ços dê ãssessonâ espeBalzâdâ paÍâ
acompanhârpelopÍazode07(sêle)mesês: 10)Âcomplexae mponanbdemándáque
envorve erevados varores sobE a inqdênci. kibdáiadã âülidâdê gíáfi€ - Íeturenre a
Iodos os t.ámíes onundos dâ conrignaçâo êm Pagamnto n' 312003 da 2'Vara da
Fa4nda Púbri@ do loÍo enlÍard. com.Í@ dá Rêgiáo MeiÍopolilâna dê cuÍitiba, Esiado
do Pârâná lunto ão Trbunâlde Justiçá do Pâ.aná, supÍemo ÍnbunalFedeEle superôr
T.ibunatde Justiça, incluindo @c!6d e @nl6íd6es que sê fzerefr ne@ssáriosi 2')
Levantâ r inlomâ Çõê5 . Erpêito dG vàloBsdêpGllados nacons gnáçâoeú Pagamenlo
no 312003 e 3e)Acompânhâm€nto pÍo@ssuál do agÍavo de Nlrunenlo n! 593069-3,
inleDoslo pelo Municlpio de Co.onel Mvd. em lâe do Espólio de Paulino Stédilê e
lodos os rêo6osque deeemanoÍâm induslvêo RecuÍso E3peoalnq593069-3/02, bem
@ôo o Agravo nr 4.44613/PR (2013/039967a'8) lunio ão SupeÍior Tribunal de Jlstça,
ãpEsenrá nd o lodos os ÍecuÉoc e @dÍaÍá2ôes em todas d inslancias e ü bu nais, qúê

se fzeÍem neessáÀos paÍa bemdeÍêndêr.s iniêrê$ês do Municipio d€ coroôelvvida
Pêlo lalor de R!7.000 00 (*te mrlEaB). noe lemo§ d3 Lâ 

^'3666/93. 
Publque'se.

cô.ônêr\Ívidá 26 dê máiodê 2015.
FÍânkAÍiêl Schiaúni PÍeÍeilo Municlpal

RESUrlo DE CONÍiÂÍO

conlrâto n'73/2015 DispensadeLrcitaçáon'032015-Conratanle:MuniclpodecoÍonel
vvida. conratada: BARRETo f.AMOS AOVOGAOOS A§SOCIAOOS, inscaia no CNPJ

sob n! 17370.96XO001-30. Ob,etor p@eláÉo de s€úços de a$e$onâ espêcialüada
para ácompanhaÍ pê o p.ázo d€ 07 (*rê) re3ê. lo)Ácomplexã ê imponante denanda

quê ênvolre e evados valoês sobre â ncidênciâ l búádada alMdâd. grále- ÍêrêÍêÍne
ã rodos.s rrâmirês onundos da consiqnaoáo êm Pàqàmnlo n'31Paa3 da2'\taÂ dê
Frêndâ Pú brie do lo ro @ niÉl d a comâ re d. Rê§ iáo Mêtropolilânâ de c uÍlhbâ, E stãdo

do PâÉná juhio ao TÍibunâldê JEllÇã do Pa6ná, SupÍêúoÍibúnâlF6dêÍalê Supeiior
Trlbunaldê JusrÉ ncl! ndo recuÍsos ê contEíazõês quÔ s6 l52eem necssáíios: 2)
Lêvãnlar iníômàçõ.s a rcspeilo dos vâlo@s dêpo3 tôd@ ná Consignàéo em Pá§a@nlo
n' 31/2003 e 3') A@dpanhamenb pr@ssuâ do agÍaro dê 

'hsltu@nlo 
n! 503060-3,

rnterposlo pêro MunErpo dê coÍorel vvda eú ía@ do Espólo de Pàulino slédilê ê
todos os Í€dÍsos que dêk eháôaÍam inclGrve o Rêú6o Épé.iál h'59306+3/02, bêm

cofro o agÍavo no a4á613/PR (2013í0399674-3) j!.lo ao Suplnor TÍibunáldê Justiç2,
aprêsênraúo todos os r€@Bos e o.s e úbunárs que
* 152e€m re@ssános pãÍa bêm deíender G inreÍ*es do MuniclpD d€ coÍonêll4Mda
varoÍrorâr Rs 7.000 00 (sêrê mÍ Íêãis) coÍonel\Íúd.26demaiodê2015 FránkÀiel
Schiãúni PÍeíeito Munidpal

PORTÀR|Â N' 037, d326d.t âtoóo20í5.

Resolre alerar o aíigo r dá Ponaia n'005, de 05 d€ JánêÍô dê 2015, q@ dispóe
sobÉ a desEnaçtoda comssãode ELãboÉÉo do Plànodê Edu€Éôdo Mlnrclpio de
CororelVMdâ. quê pâssa a ler a segu ôG Íêdâçto:
ad 10 Fi€ arterada a data de 1s (dezênow) dê mo dê 2015. pâíê o dlá 29 {ü êe
now) dê mâo dê 2015 pârâ ã ÍelizãÉo dâ coníerênq. Municpaldê EduúÉô dô
Municrpio de comrervvidá, no horâio das 7h30mim à§ 12 horás no cêntÍo curtuÍal
Benediro Rakorc ki desle M unicipio
À12' Es a ooía-de 

'denv90, 
nádalade3-a publhâ9á.

4d.3" F cam Íevogadas as disposiçôes em conlÍáÍio
Gãbinêrê do PÍêíe to de corcnê \rv da E§lado do Párá.á. aos 26 (vhte ê sêis) diâs de

Rês slrê se ê Publiqu+sê.

SÚMULA: AL,loÍüá o PodêÍ EIe@r vo Municipál a eb.t cÍédilo adicronar supremenl4 no
Oçame nto Gerát d o Mun c ipio de Ctuzêno do rg u a çu-Pa6.á, e d á ourrár pÍovidên.iãs
A CÂMAFÀ MI]NICIPAL OE VEREADORES DE CRUZEIRO OO IGUAÇU-ESTADO DO
PARANÁ, no uso dê suas afibuiçô€s legais e nos remos do Ân. $ da Lei Olgâni€
MunicipaleLeiMunicipâlô'lo43t2011de1111212014,.pt@oue eu PreGno Municipãl

An.lcFb o PodeÍ E ecúvo Mlnicipal aúonzado a.bnr no O(ámn!ô GêÍâl dô
Municlpio de CroeD do lguaçu - Eslado do Paraná. pâÍá o êxeÍcroo dê 2015 uh
cÍéditô lr cio^âr supremnrâÍ no vá ôÍ dê Ri:r30 000.00 (cênto ê lnntã 6llrêá s) pãíã
alênder d6pêsâs nos seluinres Ôrgáos o Dolaça€s oÍÉenráÍiás
ootaçães: Conlá Fontê varor
Cros-Deplo dê 8ãbtaÉo ê Uôanismo
002-0 üsâo de Uôanismo
1s.451 0006 2017 lr,iánúênÇão dos Sêd ç.s Uô3nos

An 2o-ÂmheduÉ do úédiio a sêrabeno€n decoíênoe dâ aúon2aÇao @níâniê dêslâ
Le, *Éoúntradosos @úEosonundosdoen@lamnlodê doráçóêsá segurpÍevÉbs
no indso ll doParágraío1"doAn €daLe FêóêÍâ|.'t 320/6a d617m3ns6,4.
Dôráçóes: contã Fontê valoÍ
00Hêptô. dê H âbitáção e U Ôâni§mo
002-D üsào de uÔanismo
15.451 0006.201*ãvmênlãÉo PassêloÉ ê Muros
449051 00.00-obÉsêlnía aÉ€s ...... . o3o0 00504 R$: 40 000 00
006 Dêpro. dê Tíãnrponê8
001-Deplo. de Transpoíês
26.732.0007.2 020{,1á n ulenÇáo d a s Arividâdê s do Í.á.s poíes
339030.00 oo-MaleÍiál de Consu .....10200050aRi:90000,00
An.3' Esta LeientGé emüqd nã dala do suá publieÇáo.
Gabinete do Prêíêiro l\ruô cipáldê cÍuze rodo lguaÇ+Esladodo Parâ.á, aos vlnte e seis
diás do úés de úa o do ano dê dols mile quinze.

LUIZ ÂLBERI (ÂSTENER PONTES

RêgisÍe-se ê Publiq€-se

sEc MUN DAÀDMINISTRÁÇÁO
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